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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCES.SÓ ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 105/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 
CONTRATO Nº.018/2022 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 018/2022, CUJO OBJETO É EXEÇUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA PARLAMENTAR 
SOBRE ASSUNTOS DO LEGISLATIVO, EM ESPECIAL NA APLICAÇÃO DE MÉTODOS E ROTINAS NOS PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, PARA QUE OS SEUS ATOS SEJAM REALIZADOS DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS, 
FUNDAMENTADA NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

i DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023. . 

CONTRAT ADO(S) 

EMPRESA 
El\1PRESA ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS, CNPJ nº 40.489.018/0001-13 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº. 18/2022. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA ANJOS SOCIEDADE E 
ADVOGADOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS•BA1, pessoa Jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José 
Paixão Araújo. nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS, 
CNPJ nº 40.489.018/0001-13, com sede a Alameda Salvador, nº 1.057, Condomínio Salvador, 
Shopping Business, Torre Europa, Salas 1407 e 1408, Caminho das Arvores, CEP 41.820-790, 
Salvador-Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
Matheus Silva dos Anjos, brasileiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº 064.973.915-92, com 
domicílio á Rua Américo Vespúcio, nº 60 Jardim Annação, Salvador-Bahia, CEP 41.750-250, 
com base no Edital do Pregão Presencial nº, 002~2022, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 
e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo n°. 
06-2022, resolvem celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de serviços técnico especializados de 
Consultoria e Assessoria Técnica Legislativa Parlamentar sobre assW1tos do Legislativo, em 
especial na aplicação de métodos e rotinas nos processos Legislativos, para que os seus atos 
sejam realizados de acordo com as nonnas legais, fundamentada na legislação vigente, Edital do 
Pregão Presencial n.º 002-2022, cujos quantitativos, preços final unitários e total co.nstam na 
Proposta Contratada, ás quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

§ 1 º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Tenno de Referência. 

§2º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma dos§ 1° do art. 65 da Le.i federal nº 8.666/93. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

§4º. É vedada a subcontrataçãoparcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
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da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhwn compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e 
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na refenda licitação. 

§ 1 ° -O presente contrato vincula-se aos tennos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 002-2022, constante do Processo Administrativo nº 06-
2022. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e 
Decreto Federal 0 5.504/2005 e demais legislações regentes da matéria 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 70.200,00 (Setenta mil e duzentos reais) 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), devendo os 
valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, 
em até trinta dias da data da apresentação da Nota Fiscal . 

. PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 09 (nove) parcelas 
mensais consecutivas de igual valor, sendo a parcela inicial no valor de referente à implantação 
e capacitação de corpo técnico da entidade. 

CLÁúSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% {sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de- obra e 
40% (quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e 
outros custeias, de acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Nonnativa nº 971 da 
R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência até 31.12.2022, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, 
inciso H da lei 8,666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus 
/Bahia, pelo contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do 
CONTRATANTE. 
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Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados 
através de contatos telefônicos, correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem 
realizadas na ~ede da CON:"RA TANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da 
contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação 
dos representarjtes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se olJ:rigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

I - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar-as irifonnações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada; 
b) Solicitar a ~xecução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição 

1 

de Ordem de S~rviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 
serviço, fixando prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do C:mtratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
nos termos do ~- 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à1 Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações dJ serviço. 

U- Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os s~rviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e 
no prazo e no 1bca1 especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder,: direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa; 
c) Cumprir as detenninações do CONTRATANTE; 
d) Manter os j bens contrata.dos de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de 
vigilância à saµde e demais nonnas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições 
legais que ventiam a ser éditadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
f) Arcar com : as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos 
Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atuÁlizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias· 
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do objeto contratado. 
h) Manter, <lutante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 
§ 1° -À CON1RATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os ~ncargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em ;vigor, obrigando-se a sa1dá.-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quan°do, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução dest~ contrato, bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
e) Todos os t;ncargos de _possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução dest~ contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
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§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 
vigência deste contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerc_a deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, 
sem autorização da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES: 

A Con_tratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral 
do contrato. 

§ 1 °. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas corno inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos tennos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; , 
li • multa sobre o valor total do coritrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
IlI - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
pe~ante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir o Município pelos -prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou ínexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
Contratada. cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
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a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções prevjstas em lei. 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de re-~usa do adjudicatário em finnar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
II - 0,3% (três décimos por c::nto) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
III - O, 7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§7º. kaplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenl1a sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§ 1 º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enwnerados nos incisos Ia XII, XVII e XVIU do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regulannente 
comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros 
locais públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes de~e instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
da Câmara de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS 
II-PROJETO ATIVIDADE- 01.031.001.2001-MANUTENÇÃO DAS AÇÕF5 DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
ID-ELEMENTO DE DESPF5A: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§ l º. A Contratada ficará obrigada a· aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma dos § 1 º do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA~ DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do 
inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e 
contratada ao Presidente da Câmara, desde que acompanhada da docwnentação que comprove a 
efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão :reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice 
Geral de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima desc.rito, poderá ser modificado ou ainda substituído por 
outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus e a contratada, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
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§ 1 ª. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nª 8.666/93, 
sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 
manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 
Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 

§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e 
fiscalizado pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e outros Ór$ãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus
BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e fonna, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemwihas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus-BA, 04 de abril de 2022. 

1 
CÂMARA M NICIPAL DE ANTO ANTONIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CONTRATANTE 

~~®\~'l~ 
LICITANTE VENCEDOR 
ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS 
CNPJ n°40.489.018/000l-13 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº06/2022 

CONTRATO Nº 18/2022 

1 A ~ 

CONTRAT4NTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: ANJOS SOCIEDADE E 
ADVOGADOS -CNPJ Nº 40.489.018/0001-13. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES· OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSES.SORIA 
TÉCNICA ; LEGISLATIVA PARLAMENTAR SOBRE A&sUNTOS DO 
LEGISLATI\70, EM ESPEOAL NA APLICAÇÃO DE MÉTODOS E ROTINAS 
NOS PROÇESSOS LEGISLATIVOS, PARA QUE OS SEUS ATOS SEJAM 
REALIZAD©S DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS, FUNDAMENTADA 
NA LEGIS~AÇÃO VIGENTE. ASSINATURA DO CONTRATO: 04/04/2022. 
VIG~NCIAiDO CONTRATO: ATÉ 31.12.2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1-ÓRGÀO/~TNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II
PROJETO ATIVIDADE - 2.001• MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS..PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL R$ 70.200,00 (SETENTA MIL 
E DUZENTCDS REAIS), R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) P /MÊS. 
FRANCISCO OE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNIOPAL DE SANTO ANTÔN[O DE JESUS. 

\ 
1 

1 
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· EXTRATO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº06/2022 

CONTRATO Nº 18/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN1O DE JF.SUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: ANJOS SOCIEDADE E 
ADVOGADOS -CNPJ Nº 40.489.018/0001-13. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMA(S ALTERAÇÕFS OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRFSTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSFSSORIA 
TÉCNICA LEGISLATIVA PARLAMENTAR SOBRE ASSUNTOS DO 
LEGISLATIVO, EM ESPECIAL NA APLICAÇÃO DE MÉTODOS E ROTINAS 
NOS PROCESSOS LEGISLATIVOS, PARA QUE OS SEUS ATOS SEJAM 
REALIZADOS DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS, FUNDAMENTADA 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. ASSINATURA DO CONTRATO: 04/04/2022. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31.12.2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
!-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORFS II
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕFS DA CÂMARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVJÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL R$ 70.200,00 (SETENTA MIL 
E DUZENTOS REAIS), R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) P /MFS. 
FRANCISCO DE AS.SIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

ZapSígn 9686a19b-c939-4etib·b0fO•Sbe002fc51J;1. Co,;•Jni,;:nto ;issin;1do 1:lwoni::amt:!lle. ,;onforr11~ MP 2.:<?00·2,:.:001 ~ Lc, 14.rl63;:tli20. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
018/2022-TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA ANJOS 
SOCIEDADE E ADVOGADOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José 
Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO inscrito nc, CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS, CNPJ nº 
40.489.018/0001-13, com sede a Alameda Salvador, nº 1.057, Condomínio Salvador, Shopping Business 
, Torre Europa, Salas 1407 e 1408, Caminho das Arvores, CEP 41.820-790, Salvador-Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Matheus Silva dos Anjos, brasileiro, 
advogado, inscrito no CPF sob o nº 064.973.915-92, com domicllio á Rua Américo Vespúcio, nº 60 Jardim 
Armação, Salvador-Bahia, CEP 41.750-250, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 018/2022, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 
104/2022 e com base na Pregão Presencial nº 002/2022 e do Processo Administrativo nº. 006/2022, 
sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem porob.eto a prorr09ação do prazo de vigência do Contrato nº 018/2022, cujo 
objeto é a prestação de serviço técnico especializados de Consultoria e Assessoria Técnica 
Legislativa Parlamentar sobre assuntos do Legislativo, em especial na aplicação de métodos e 
rotinas nos processos Legislativos, para que os seus atos sejam realizados de acordo com as 
normas legais, fündamentad:1. na legislação vigente, partes integrantes da Pregão Presencial nº 
002/2022 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso 11 

da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa-a ser de 
R$ 93.600,00 (Noventa e três mil e seiscentos reais) sendo pago mensalmente a quantia de R$ 7.800,00 
(Sete mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 018/2022 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANJOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 40.489.018/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federaf do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contríbuiçães sociais previstas 
nas ailneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A. aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:37:29 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2024. 
Código de controle da certidão: F131.9103.611 B.OEAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE.DÉBITOS TRABALHISTAS 

~,}orne: AN,JOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS {Hé~TRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.489~t18/0001-13 
Certidão nº: 71864839/2023 
Expedição: 14/12/2023, ãs 14:02:23 
Validade: 11/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat~ 
de sua expedição . 

. Certifica:__:3e que ANJOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS {MATRIZ E FILIAIS), 

l _) inscrito(a} no CNPJ sob o nº 40.489.018/0001-13, NÃO CONSTA '.::::,ir:,:; 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Cons,:::liJê_çã:: 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dcs 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a· empresa em - ~ . re1.aça,:; 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação. desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade · no portal· do Tribunal Superior do Trabalh,.:, r.:a 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas·naturais e juridicas 
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obr ig-õ.,.;:c,es 
P-="T ;=;belecid ~.,: em centpnça -·onden "'+-óri' r' trans ~ t' ad·- . cm J' uloa,:ln ,-,,, ';:,111 --~..> _,._.,. C::......J _~:, . '-"-.- \..., .- ~ ...... C ... 'L. - -- .1. \.. a '-'- ::1 · ·-· ~' _,. _, .. ~ 

acordos judiciais trabalhista::;, inclusive no concerne~ts a•:,s 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa:::, ã 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes. 
de ezeçução de acordos firmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho, Comissã6 de Conciliação Prãvia ou demaii titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/12/2023 14:03 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário cio Estado aa 6aflia) 

Certidão Nº: 20236632242 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxx..xx..xx..x...x..x..xxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNP.J 

40.489.018.10001-13 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14í12/2023, coníonne Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR!t 
cu VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Vãlida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelC.ertidaoN~gati -:2.rpt 



PODER JUOIClÁRW 
Tribunal de fosUça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA. FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUrnCIAl E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00328177E. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de justiça 

(gortajft>JttdQe.s.tjba~jus.br/#/p.r:~gfilli.}. 

1 ' • ' ' 

' JcERTiFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do Estado da Bahia, anteriores à data de 

'14F! 2.í2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: JIJ1jos Sociedade de Advogados 

CNPJ: 40.489.018/0001-13 

Endereço: Alameda Salvador, n'° 1057, Edifício Salvador Shopping Business, Torre Eúropa, Salas 1407/1408, Caminho das r'\ívores, 

Sa!vador-Sahia, Cep: 41.820-790 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro 

Pjblico, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-mail sedec@tjba.jus.br. 

. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa! que vecifiqv.: e=, 

identidade da RAZÃO SOÓAL com o CNPJ. Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 

co:;f.erida pelo interessado e/ou destinatário. 
1 ' 
l 

Certidão emitida de aéordo com a lei n~ 71.971, de 06/07/2009 e c:om o §1" do art. 8° da resolução 121/2010 do Cf\IJ, que 

impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. P., pessoa prejudicada pela disponibilização de inforrnação na reoe 

n-:;.Ticiiai de computadores poderá solicitar a retificação ao órgão jurisdicional responsâveL 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem vc1iidade de 30 dias a partir da data de sua emlssãÓ. Após esta data será necessário a emissão de ,_ima 
nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 14 de dezembro de 2ü13 



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do 11iunicípio de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Ni"i 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBlJTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATI\Ci\. DO 
1<IlTNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

>úmero da Certidão: 

É certificado que: 

ANJOS SOOEDADE DE ADVOGADOS 

40 .489 .O l 8í0001-13 

ALAMEDASALV:.A.DORNº iü57 -CANllNHO DAS_;\.RVORES, SALV/i_,DOR!B."-. 
- CEP: 41820790- SALVADOR SHOPPING BUSIN"ESS SAL\ 1408 

635284 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei nº 7.186. de 27 
de dezembro de :2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTR.iv1S), ou objeto de decisão 
judicial que detemúna sua desconsideração para fins de ce1tificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: 

e,ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do 1viunícípio com exigibilidade suspensa nos 
termos elo art. S", da Lei n., 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salndor (CTRMS), ou garantidos mediante be1L'> ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de cenificaç.?io da 
-regularidade fiscal. 

Esta certidão se- refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscriçôes 
em Dívida Ativa junto à PGMS \! abrange, inclusive, a sítuação cadastral do estabelecimento matriz e suas :filjais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTR.i\1S, este documento tem os mesmos efeitos da Ce1tidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
lmps :// se faz .salvador.ba .gov.br 

Ce11idão emitida gratuitamente com base na Lei 11º 7 .186/2006 - CTh\11S. 

Certidão emitida às 14:08:49 horas do dia 14/l.2i2023. 
Válida até dia 13/01/2024. 

Código de controle da certidão: 5951.E758.1745.3610.3DE6.617F.DD73.6766 

Esta certidão foi emitida pela página da Sécretaria Municipal da Fazenda, no ender:::ço 



IX 
CAIXA ECONôl1,HCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.489.018/0001-13 

Razão Social:ANJOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Endereco: AL4 AL SALVADOR 1057 SALA 1408 / CAMINHO DAS ARVORES / 

- SALVADOR/ BA / 41820-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 19901 certifica que1 nesta data, a 
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2023 a 31/12/2023 

Certificação Número~ 2023120201092265832080 

Informação obtida em 14/12/2023 14: 11: 23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic1dade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 105/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 

CONTRATO Nº.018/2022 

CONTRATADA: ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE· SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS, CNPJ nº 40.489.018/0001-
13, pelo aditamento amigável do Contrato nº 018/2022, quanto ao prazo de vigência dele, resolve 
autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba; 27 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS l!.IMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO· 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
018/2022-TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA ANJOS 
SOCIEDADE E ADVOGADOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José 
Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS, CNPJ nº 

,~ 40.489.018/0001-13, com sede a Alameda Salvador, nº 1.057, Condomínio Salvador, Shopping Business 
, Torre Europa, Salas 1407 e 1408, Caminho das Arvores, CEP 41.820-790, Salvador-Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Matheus Silva dos Anjos, brasileiro, 
advogado, inscrito no CPF sob o nº 064.973.915-92, com domicílio á Rua Américo Vespúcio, nº 60 Jardim 
Armação, Salvador-Bahia, CEP 41.750-250, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 018/2022, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 
105/2023 e com base na Pregão Presencial nº 002/2022 e do Processo Administrativo nº. 006/2022, 
sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do·prazo de vigência do Contrato nº 018/2022, cujo 
objeto é a prestação de serviço técnico especializados de Consultoria e Assessoria Técnica 
Legislativa Parlamentar sobre assuntos do Legislativo, em especial na aplicação de métodos e 

· rotinas nos processos Legislativos, para que os seus atos sejam realizados de acordo com as 
normas legais, fundamentada na legislação vigente, partes integrantes da Pregão Presencial nº 
002/2022 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 93.600,00 (Noventa e três mil e seiscentos reais) sendo pago mensalmente a quantia de R$ 7.800,00 
(Sete mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 018/2022 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentáriá: 

01.01.01-CÃMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

3.~.90.39· OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
· Instrumento. · 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 

lncumbi.rá à ·CONTRATANTE providenciar, à suâ conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Ofiéiàl; no prazo de·lei; a contar da data de.sua assinatura: 

·. êLÁusuLASEXTA~ oô ioko . 
. E p~r est~rem de acoido: ~ep~is d:e Udo e achadó confd~e. foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual téor e fórma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. . . 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

. . .. 
. · CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

FRANGISCO ÓE ASSIS LIMA DAMASCENO . 
CONTRATANTE ANJOS SOCIEDADE DE i. Assinado de forma digital por 

ADVOGADOS:4048901j!~~~~~~~~;~~~:9~~ 800011 
0001,13. j 3 

ANJOS SOCIEDADE E ADVOGADOS 
CNPJ nº 40.489.018/0001-13 
CÓNTRATADA 

Testemunhas: 

1° F>L~:rak···· ~.4~~c:.ô-D" 
CPF:8~4 +<333L\S .'.:\-0. .. _r · 

;~ ~ ~~~ b';;# f" 'Y~ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara !M.unicipa{ áe Santo Jlntônio áe Jesus - P.staáo áa (.íJa/iia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 18/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 006/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022- PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: ANJOS 
SOCIEDADE E ADVOGADOS -CNPJ Nº 40.489.018/0001-13 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS, VALOR GLOBAL: R$ 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS 
REAIS}.DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MATHEUS SILVA DOS 
ANJOS. 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 
--, 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal áe Santo }f.ntônio áe Jesus - 'E.staáo da (Bahia 

31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: ANA CRISTINA LORDELO TEIXEIRA DE SOUZA. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 054/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2021 - PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DOISR 
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA -CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: 
ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -
CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili
ELEMENTO DE DESPESA: - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 
DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RODRIGO 
BARBOSA DA SILVA . 

. EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 18/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 006/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022- PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: ANJOS 
SOCIEDADE E ADVOGADOS -CNPJ Nº 40.489.018/0001-13 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 111- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS 
REAIS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MATHEUS SILVA DOS 
ANJOS. 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 38/2023-- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 38/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023- PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. CGM- GESTÃO 
GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ N°10.547.409/0001-86 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI N°. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 

P~nin~ 11 


